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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 11.917, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
servidor  público  municipal”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público nº.
01/2024, bem como, sua regular homologação feita através
de  Edital,  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  (Edição
1104)em  data  de  15.03.2024  (pag.3/29);

CONSIDERANDO  o  protocolo  feito  junto  a  esta
Municipalidade sob o nº 5820/2024, pelo Senhor Edilson
Carlos de Paiva – Diretor do Departamento Municipal de
Saúde, informando sobre a exoneração da servidora Yara
Henrique Martins Costa – Médica Pediatra, e solicitando a
convocação  do  próximo  classificado  para  suprir  a
demandadaquele  departamento.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  convocação  do
próximo  classificado  ao  mesmo  cargo,  para  suprir  a
demanda  feita  inicialmente  pela  Senhora  Diretora  do
Departamento Municipal de Educação.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conforme  classificação  obtida  em

ConcursoPúblico,  nos  termos  do  Artigo  11,  Inciso  I,
Parágrafo Único e Artigo 12, da Lei Municipal nº. 2.024/91
fica nomeada a seguinte candidata aprovada para o cargo
público de caráter de provimento efetivo, a saber:

MÉDICO PEDIATRA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO
Média
Final

2º 50187

GIOVANA
MARIA
ALVES 59,00

Art.  2º  -  A  candidata  ora  nomeada,  fica  convocada
para até a data da posse, que deverá ocorrer no prazo de
até 30 dias, contados da publicação do presente ato, prazo
este constante do Artigo 63 da Lei Municipal nº. 2.024/91, e
cientes de que dentro deste prazo deverá se apresentar no
Departamento  de  Recursos  Humanos  do  Governo  do
Município de Buritama, durante o horário de expediente,
munida de documentos exigidos no referido Edital,  cujos
modelos estão disponíveis no site do Governo do Município
de Buritama

(www.buritama.sp.gov.br/servidores/documentosparaa
dmissão),

para  submeter  a  exame  médico  pré-admissional,
visando o processamento admissional.

​Parágrafo  Único  –  O  não  comparecimento  da
convocadano prazo mencionado no caput deste artigo será
considerado  como  desistência  da  mesma,  e  a  não
comprovação  dos  requisitos  exigidos,  permitirão  ao
Governo do Município de Buritama revogar o presente ato
de  nomeação,  e,  nomear  e  convocar  os  imediatamente
posteriores, obedecendo à ordem de classificação.

​Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

​Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
​Buritama/SP, 18 de dezembro de 2024, 107 anos

de Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
LUIZ ANTONIO VASQUES JÚNIOR

Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................
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“Processo Licitatório do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N.º 38/2024”
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em
conformidade com o disposto no artigo 71, inciso IV da Lei
Federal  n.º  14.133  de  01-04-2021,  ADJUDICO  E
HOMOLOGO o procedimento licitatório referente ao Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n.º 38/2024, que tem
por  objeto  “AQUISIÇÃO  /  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  PARA  CONTROLE  GLICÊMICO  DE
PACIENTES USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE
DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA”, com as
empresas: CENTRALL MULTT LTDA ME, inscrita no CNPJ n.º
51.546.076/0001-58, no valor de R$ 97.725,00 (noventa e
sete  mil,  setecentos  e  vinte  e  cinco  reais);  CQC  -
TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita
no CNPJ n.º 46.962.122/0001-60, no valor de R$ 14.850,00
(quatorze  mil,  oitocentos  e  cinquenta  reais);  NOEM
MEDICAL  IMPORTACAO  E  EXPORTACAO  DE  PRODUTOS
MEDICOS-HOSPITALARES  LTDA  ME,  inscrita  no  CNPJ  n.º
32.737.279/0001-87, no valor de R$ 38.310,00 (trinta e oito
mil, trezentos e dez reais). Ante as competências a mim
conferidas, AUTORIZO à assinatura do Contrato e despesas
decorrentes ,  observadas  as  normas  lega is  e
regulamentadas, bem como a emissão das Autorizações de
Fornecimentos/Ordens de Serviços e das respectivas Notas
de Empenho e/ou Sub-Empenhos conforme Artigo 61 da Lei
Federal n.° 4.320, de 17-03-1964. Ao responsável do setor
competente  para  as  devidas  providências  sequenciais

http://www.buritama.sp.gov.br/servidores/documentosparaadmiss%C3%A3o
http://www.buritama.sp.gov.br/servidores/documentosparaadmiss%C3%A3o
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necessárias.  Ciência  aos  interessados,  observadas  as
prescrições  legais  pertinentes.  Após  o  envio  pelo
Departamento  de  Compras,  Licitação  e  Gestão  de
Contratos,  ficam  as  empresas  acima  devidamente
convocadas para em até 03 (três) dias úteis assinarem suas
respectivas  Atas  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de
Preços n.º 38/2024.

Publica-se.
Buritama – SP, 18 de dezembro de 2024.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito
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